
PREFEIT1JRA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
IDIECRETO Nº 13,338, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023 

Altera o Decreto nº 13.321, de 6 de 
setembro de 2023, de forma a 
expressamente incluir a Fundação Municipal 
!rene Siqueira Alves "Vovó Mocinha", A 
Maternidade Gota de Leite de Araraquara, 
em suas disposições. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAO.UARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento na allínea "o" do inciso I do "caput" do art. 126 c.c. o inciso IV, "in fine", do "caput" 

do art. 112, da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

DECRETA: 

Art. 1º O Decreto nº 13.321, de 6 de s~~tembm de 2023, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

"Art. 1º ............................................................................................................... . 

§ 3º Para os efeitos do "caput" deste artigo, considera-se a Fundação 
Municipallrene Siqueira Alves "Vovó Mocinha", A Maternidade Gota de Leite 
de Araraquara (FUNGOTA), entidade integrante da Administração Pública 
Municipal Indireta, se a ela aplicáveis todas as disposições de que trata 
este decreto."(NR) 

Art.. 2º Este clecreto ent 

ENS CRUZ", 28 de setembro de 2023. 

IEDJ...NH~SILVA 

re~ki~~i~l 

ir;rl 
D~~l'fEf.El§l I ' LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Secretárif 'J unicip. I ele Governo Diretora Executiva da FUNGOTA 

Publicado na ~forde'Y'do~e=e :iça unstitucionais na data supra. 

v . jV MAIRINÀRIBE-1-ROJDA SILVA 

Coo~rdenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. Processo nº 5816/2023 ("MVA/DLOM/RAP"). 
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